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A pensão para o ex-participante com direitos adquiridos será cal-
culada de acordo com o estipulado nos artigos 7.º e 8.º do regulamen-
to do plano complementar de pensões de reforma e sobrevivência.

2 — Sem prejuízo do disposto na lei, o associado assume o com-
promisso de, aquando da compra das rendas referidas no número an-
terior, assegurar o pagamento do valor necessário para colmatar a
diferença entre o valor do património do Fundo e o valor total dos
prémios únicos dessas rendas.

CLÁUSULA 8.ª

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor na data da sua assinatura, pro-
cedendo a entidade gestora à liquidação do património do Fundo de
Pensões Soponata nos 30 dias seguintes.

30 de Dezembro de 2005. — Pela SOPONATA — Sociedade Por-
tuguesa de Navios Tanques, S. A.: (Assinaturas ilegíveis.) — Pela
PENSÕESGERE — Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S. A.:
(Assinaturas ilegíveis.) 3000212969

FUNDO DE PENSÕES SOLUÇÃO

Alteração parcial do contrato constitutivo

Contraentes:
1.ª Solução — Corretores e Consultores de Seguros, S. A., com sede

no Porto, na Avenida da Boavista, 1180, 1.º, pessoa colectiva
n.º 500089736, matriculada na Conservatória do Registo Comercial
do Porto sob o n.º 14 259, com o capital social de € 200 000; e

2.ª PENSÕESGERE — Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S. A.,
com sede em Lisboa, na Avenida de José Malhoa, lote 1686, titular
do cartão de identificação de pessoa colectiva n.º 503455229, matri-
culada na competente Conservatória do Registo Comercial de Lisboa
sob o n.º 4529, com o capital social de € 1 200 000.

Considerando que, na data de acesso ao benefício, é intenção do
associado decidir pelo pagamento dos benefícios pelo Fundo de Pen-
sões ou através da aquisição de rendas imediatas, vitalícias ou tempo-
rárias:

O primeiro contratante, enquanto associado, e a segunda contra-
tante, enquanto entidade gestora, procedem à alteração parcial do
contrato constitutivo do Fundo de Pensões Solução, o qual passa, a
partir da data da assinatura do presente contrato, a reger-se pelos
termos e condições constantes das cláusulas seguintes, a cujo integral
cumprimento reciprocamente se obrigam:

[…]

CLÁUSULA II

Objectivo

O Fundo tem por objectivos exclusivos a garantia:
a) Dos planos de pensões nele previstos;
b) Da actualização e reversibilidade das rendas adquiridas junto da

Ocidental, após a constituição do Fundo, para os beneficiários exis-
tentes aquela data;

c) A solicitação do associado, os encargos inerentes ao pagamento
das pensões relativos a contribuições para a segurança social a cargo
daquele e respeitantes a participantes em situação de pré-reforma.

CLÁUSULA VI

Beneficiários

1 — São beneficiários as pessoas singulares quando adquirem o di-
reito às prestações pecuniárias estabelecidas nos planos de pensões
previstos neste contrato.

2 — São ainda beneficiários os beneficiários do associado no ante-
rior fundo de pensões, existentes à data da constituição deste fundo
de pensões no que se refere à reversibilidade e actualização das res-
pectivas rendas vitalícias adquiridas após a constituição do Fundo.

CLÁUSULA VIII

Património inicial

O património inicial do Fundo, no valor de € 1 940 607,93,
correspondeu ao valor da quota-parte do património afecto ao asso-
ciado no Fundo de Pensões do Grupo Banco Comercial Português,
cuja transferência para este Fundo resultou do respectivo contrato de
extinção.

CLÁUSULA X

Regras de administração do Fundo

1 — No âmbito da administração do Fundo, a entidade gestora
prosseguirá sempre objectivos de rentabilidade e de segurança e asse-
gurará o cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis.

2 — O associado poderá decidir, antes do início do pagamento de
uma pensão, de uma actualização ou, em caso de reversibilidade, se o
respectivo pagamento será efectuado directamente pelo Fundo ou
através da aquisição de rendas imediatas vitalícias ou temporárias.

CLÁUSULA XVII

Liquidação do Fundo

1 — Em caso de extinção do Fundo, o respectivo património será
liquidado, sendo garantidos aos beneficiários e aos participantes, pela
ordem a seguir indicada e após o pagamento de todas as despesas
devidas, os seguintes benefícios:

a) A continuidade do pagamento das pensões, incluindo a sua
actualização conforme previsto no CCT, e calculada de acordo com
a última avaliação actuarial, através da aquisição junto de uma segu-
radora de rendas imediatas, vitalícias ou temporárias para todos os
beneficiários à data da extinção do Fundo. As rendas a adquirir para
satisfação de pensões de reforma por velhice ou por invalidez serão
reversíveis a favor do cônjuge e dos filhos menores, em caso de morte
do beneficiário. Deverão igualmente ser adquiridas junto de uma segu-
radora rendas imediatas, vitalícias ou temporárias para garantia da
actualização das rendas previamente adquiridas junto de uma segura-
dora, conforme previsto no plano CCT, assim como a sua
reversibilidade, e calculada de acordo com a última avaliação actuarial.

CLÁUSULA XX

Produção de efeitos

A presente alteração, produz efeitos a partir da data da sua assina-
tura.

Todas as restantes cláusulas do contrato constitutivo mantêm a
sua redacção inalterada, bem como os anexos.

1 de Setembro de 2005. — Pela Solução — Corretores e Consulto-
res de Seguros, S. A.: (Assinaturas ilegíveis.) — Pela PENSÕES-
GERE — Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S. A.: (Assinatu-
ras ilegíveis.) 3000212970

FUNDO DE PENSÕES WESHARE

Contrato constitutivo

Contraentes:
1.as:
Deloitte & Touche Quality Firm — Serviços Profissionais de Au-

ditoria e Consultoria, S. A., com sede em Lisboa, na Praça do Duque
de Saldanha, 1, 7.º, pessoa colectiva n.º 502310090, matriculada na
Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o n.º 1295, com o
capital social de € 500 000;

Deloitte & Associados, SROC, S. A., com sede em Lisboa, na Pra-
ça do Duque de Saldanha, 1, 6.º, pessoa colectiva n.º 501776311, ma-
triculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o
n.º 11 743, com o capital social de € 500 000;

SGG — Serviços Gerais Gestão, S. A., com sede em Lisboa, na Pra-
ça do Duque de Saldanha, 1, 7.º, pessoa colectiva n.º 502446170, ma-
triculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o
n.º 2042, com o capital social de € 200 000;

WESHARE — Centro de Serviços Partilhados de Gestão, S. A., com
sede em Lisboa, na Praça do Duque de Saldanha, 1, 7.º, pessoa colec-
tiva n.º 506230147, matriculada na Conservatória do Registo Comer-
cial de Lisboa sob o n.º 14 785, com o capital social de € 200 000;

Deloitte & Touche — Auditores e Consultores, L.da, com sede em
Lisboa, na Praça do Duque de Saldanha, 1, 7.º, pessoa colectiva
n.º 500340781, matriculada na Conservatória do Registo Comercial
de Lisboa sob o n.º 40 692, com o capital social de € 212 000; e

2.ª PENSÕESGERE — Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S. A.,
com sede em Lisboa, na Avenida de José Malhoa, lote 1686, titular
do cartão de identificação de pessoa colectiva n.º 503455229, matri-
culada na competente Conservatória do Registo Comercial de Lisboa
sob o n.º 4529, com o capital social de € 1 200 000.

As primeiras contraentes, na qualidade de associados, e a segunda
contraente, na qualidade de entidade gestora, acordam na celebração
do presente contrato constitutivo do Fundo de Pensões Weshare,
mediante o qual se constitui um património autónomo exclusivamen-
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te afecto à realização do plano de pensões nele previsto, contrato
este que se rege pelos termos e condições constantes das cláusulas
seguintes e do anexo único, a cujo integral cumprimento se obrigam.

CLÁUSULA I

Denominação do Fundo

O fundo de pensões instituído pelo presente contrato tem a deno-
minação de Fundo de Pensões Weshare, sendo adiante abreviadamente
designado por Fundo.

CLÁUSULA II

Objectivo

O Fundo tem por objectivo o financiamento do plano de pensões
tal como definido na cláusula V do presente contrato e o pagamento
das prestações dele decorrentes.

CLÁUSULA III

Associados

Os associados do Fundo são as primeiras contraentes, identificadas
na parte inicial do corpo deste contrato, adiante abreviadamente de-
signados por associados.

CLÁUSULA IV

Entidade gestora

A entidade gestora do Fundo é a segunda contraente, identificada
na parte inicial do corpo deste contrato, adiante abreviadamente de-
signada por entidade gestora.

CLÁUSULA V

Plano de pensões

O plano de pensões consagrado neste documento consubstancia-se
num plano de pensões de contribuição definida, constante do anexo
ao presente contrato e que dele faz parte integrante.

CLÁUSULA VI

Património inicial

No momento em que se constituiu, ficou adstrita ao Fundo, como
primeira contribuição, a quantia de € 703 333, efectuada pelos asso-
ciados na seguinte proporção:

Deloitte & Touche Quality Firm — Serviços Profissionais de Au-
ditoria e Consultadoria, S. A. —  € 98 333;

Deloitte & Associados, SROC, S. A. — € 605 000.

CLÁUSULA VII

Financiamento

O financiamento do plano de pensões previsto neste contrato fica
a cargo dos participantes, podendo existir também contribuições por
parte dos associados, nos termos definidos no plano de pensões.

CLÁUSULA VIII

Regras de administração do Fundo

No âmbito da administração do Fundo, a entidade gestora prosse-
guirá sempre objectivos de rentabilidade e de segurança e assegurará o
cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis.

CLÁUSULA IX

Composição do Fundo

1 — O Fundo é composto por unidades de participação.
2 — As unidades de participação podem ser inteiras ou fraccionadas,

sendo o seu valor de € 5 na data de início do Fundo.
3 — A atribuição de unidades de participação será realizada nos

termos do disposto no artigo 5.º do anexo.
4 — Aos participantes são afectas contas individuais, nas quais estão

registadas as respectivas unidades de participação (UP) que lhes serão
atribuídas no momento de usufruto dos benefícios definidos no pre-
sente contrato.

5 — A subscrição de unidades de participação não dá lugar à emis-
são de títulos representativos, operando-se, em sua substituição, um
registo informático de unidades de participação. A entidade gestora
manterá registos individualizados das contribuições do associado, das

contribuições próprias do participante e do valor acumulado nas con-
tas de valor acumulado associado e participante, nos termos dos arti-
gos 3.º e 4.º do anexo.

6 — O valor das unidades de participação será calculado dividindo
o valor líquido global do património do Fundo pelo número de unida-
des de participação em circulação do Fundo. Este valor será arredon-
dado à quarta casa decimal.

7 — O valor líquido global do Fundo, em cada momento, obtém-se
após dedução dos encargos efectivos ou pendentes ao valor dos acti-
vos que o integram.

8 — A entidade gestora procederá ao cálculo diário do valor das
unidades de participação do Fundo.

9 — O valor a atribuir às unidades de participação reembolsadas
será o que estiver em vigor na data em que se processar o reembolso.

CLÁUSULA X

Depositários

1 — Os valores que integram o património do Fundo e, bem assim,
os documentos representativos das aplicações daquele serão deposita-
dos no Banco Comercial Português, ao abrigo de contrato de depósito.

2 — A entidade gestora poderá transferir os valores do Fundo e os
respectivos documentos representativos para outra ou outras entida-
des depositárias, desde que, para tanto, obtenha o acordo prévio dos
associados e comunique a alteração ao Instituto de Seguros de Portugal.

3 — A entidade gestora poderá mandatar a gestão de parte ou da
totalidade dos activos do Fundo a instituições de crédito e a empresas
de investimento legalmente autorizadas a gerir activos em país mem-
bro da OCDE, desde que, para o efeito, seja celebrado contrato escri-
to com a entidade ou entidades prestadoras desses serviços que asse-
gure a afectação do património aos seus fins, nos termos das normas
regulamentares aplicáveis e nos termos da política de gestão definidas
no contrato de gestão celebrado entre os contraentes. Sempre que a
entidade gestora proceda à alteração do mandato de gestão, deverá
comunicar tal facto aos associados do Fundo, por escrito, com a an-
tecedência prévia de 30 dias.

CLÁUSULA XI

Transferência de gestão do Fundo

1 — Os associados podem promover a transferência da gestão do
Fundo para outra ou outras entidades gestoras, desde que, para tanto,
notifiquem a entidade gestora, com a antecedência mínima de 90 dias
relativamente à data em que pretendam que aquela opere efeitos.

2 — A efectiva transferência da gestão do Fundo depende de auto-
rização do Instituto de Seguros de Portugal.

CLÁUSULA XII

Representação dos associados e participantes

1 — Os associados serão representados pelo administrador único
do associado WESHARE — Centro de Serviços Partilhados de Ges-
tão, S. A., ou por pessoa, ou pessoas, com delegação de poderes atri-
buída por esta sociedade.

2 — Os participantes que efectuem contribuições conforme defini-
do no plano de pensões designarão, de entre si, um representante
comum, que os representará.

CLÁUSULA XIII

Empréstimos

O Fundo concederá empréstimos aos participantes nos termos de-
finidos no contrato de gestão.

CLÁUSULA XIV

Causas de extinção do Fundo

O Fundo extinguir-se-á quando:
1) Se realize o seu objectivo tal como definido no plano de pen-

sões;
2) Se extingam os associados;
3) Se estabeleça um acordo para o efeito entre os associados e os

participantes, se tal for legalmente possível, e após o pagamento de
todas as despesas devidas;

4) Se verifiquem os casos especialmente previstos na lei.

CLÁUSULA XV

Extinção de associados

No caso de extinção de um ou vários associados, serão segregados
do Fundo os activos correspondentes aos saldos das contas dos parti-
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cipantes e ex-participantes desse(s) associado(s). Estes activos ou o
valor obtido pela sua realização serão utilizados da seguinte forma:

1 — Conta de valor acumulado associado:
1.1. — O saldo das contas de valor acumulado associado dos parti-

cipantes que, na data de liquidação, possuam idade superior ou igual à
idade normal de reforma será utilizado para a aquisição de rendas vi-
talícias imediatas ou transferido para outro veículo de financiamento
com o mesmo enquadramento fiscal e a mesma natureza que o pre-
sente Fundo, de acordo com a legislação em vigor no momento;

1.2. — O saldo das contas de valor acumulado associado dos res-
tantes participantes será aplicado na aquisição de rendas vitalícias
diferidas para a idade normal de reforma ou, ainda, será transferido
para outro veículo de financiamento com o mesmo enquadramento
fiscal e a mesma natureza que o presente Fundo, de acordo com a
legislação em vigor no momento.

2 — Conta de valor acumulado participante — o saldo das contas
de valor acumulado participante será transferido para outro veículo
de financiamento com o mesmo enquadramento fiscal e a mesma
natureza que o presente Fundo, conforme opção do participante e de
acordo com a legislação em vigor no momento. Caso o participante
não informe sobre a opção pretendida, o associado respectivo decidi-
rá o veículo de financiamento com o mesmo enquadramento fiscal e
a mesma natureza que o presente fundo a ser utilizado.

CLÁUSULA XVI

Liquidação do Fundo

No caso de extinção do Fundo, o seu património será liquidado de
acordo com o definido na cláusula anterior.

CLÁUSULA XVII

Arbitragem

1 — Os diferendos que eventualmente venham a suscitar-se entre
as contraentes, relativamente à interpretação, aplicação ou execução
das disposições do presente contrato, serão obrigatoriamente dirimi-
dos por recurso à arbitragem.

2 — O tribunal arbitral será constituído por três árbitros, sendo dois
nomeados por cada uma das partes e o último, que presidirá, nomea-
do pelos restantes árbitros.

3 — Caso não seja alcançado acordo quanto à designação do presi-
dente, será o mesmo escolhido pelo presidente do Tribunal da Rela-
ção de Lisboa.

4 — O tribunal arbitral funcionará na comarca de Lisboa, compe-
tindo aos árbitros definir as regras do respectivo processo.

5 — No omisso, aplicar-se-á a lei de arbitragem em vigor ao tem-
po da constituição do tribunal arbitral.

CLÁUSULA XVIII

Condições de modificação do contrato

Os associados e a entidade gestora poderão acordar na alteração do
presente contrato, mediante aprovação prévia do Instituto de Segu-
ros de Portugal.

CLÁUSULA XIX

Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos na data da sua celebração.

30 de Dezembro de 2005. — Pela Deloitte & Touche Quality
Firm — Serviços Profissionais de Auditoria e Consultoria, S. A., (Assi-
natura ilegível.) — Pela Deloitte & Associados, SROC, S. A., (Assina-
tura ilegível.) — Pela SGG — Serviços Gerais Gestão, S. A., (Assina-
tura ilegível.) — Pela WESHARE — Centro de Serviços Partilhados
de Gestão, S. A., (Assinatura ilegível.) — Pela Deloitte & Touche —
Auditores e Consultores, L.da, (Assinatura ilegível.) — Pela
PENSÕESGERE — Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S. A.:
(Assinaturas ilegíveis.)

ANEXO

Plano de pensões

ARTIGO 1.º

Objectivo

O plano de pensões consagrado neste documento tem como objec-
tivo garantir o pagamento de pensões de reforma por velhice, ante-
cipação da reforma por velhice, reforma por invalidez e de sobrevi-
vência, de acordo com as regras definidas no presente plano.

ARTIGO 2.º

Definições

Associados — os associados do Fundo de Pensões WESHARE são
as empresas identificadas como primeiras contraentes do presente
contrato.

Participantes — são participantes deste plano: os empregados do
quadro permanente, os administradores e os membros do conselho
consultivo dos associados, que aceitem realizar contribuições volun-
tárias para o plano de pensões, conforme estipulado no artigo 5.º

Ex-participantes — todos os participantes que, à data de cessação
do contrato de trabalho, optem por manter os valores das suas con-
tas de valor acumulado no plano de pensões.

Beneficiários — serão considerados beneficiários deste plano de
pensões os que, nos termos do presente contrato, adquirem o direito
aos respectivos benefícios:

Em caso de «Vida» — o participante ou ex-participante;
Em caso de «Morte» — os beneficiários ou herdeiros legais con-

forme estipulado no artigo 7.º do plano de pensões.
Data normal de reforma — significará a data prevista por lei para

a atribuição da reforma por velhice pelo regime geral da segurança
social, actualmente 65 anos.

Tempo de serviço pensionável (TSP) — considera-se como tem-
po de serviço pensionável o número de anos completos de serviço e
fracção de ano, compreendidos no período decorrido entre a data de
admissão ao serviço de qualquer dos associados e a data de reforma.
Para todos os efeitos, considera-se sempre a data de admissão no
1.º associado do Fundo em que o participante exerceu funções.

Massa salarial — significa o total das despesas com o pessoal escri-
turadas a título de remunerações, ordenados ou salários.

ARTIGO 3.º

Contas de valor acumulado associado e participante

3.1 — conta de valor acumulado associado — cada participante terá
uma conta de valor acumulado associado afecta a si. Esta conta é
constituída por unidades de participação (UP) adquiridas com as con-
tribuições normais ou extraordinárias efectuadas por qualquer dos as-
sociados, nos termos do n.º 5.1 do artigo 5.º

3.2 — Conta de valor acumulado participante — cada participante
terá uma conta de valor acumulado participante afecta a si. Esta conta
é constituída por unidades de participação (UP) adquiridas com as
contribuições voluntárias efectuadas pelos participantes, nos termos
do n.º 5.2 do artigo 5.º

ARTIGO 4.º

Conta reserva

4.1 — Existirá uma conta reserva em nome de cada associado, que
será constituída pelos valores das contas de valor acumulado associa-
do relativas aos respectivos participantes que cessaram o contrato de
trabalho e tenham menos de 10 anos de tempo de serviço pensionável.

4.2 — Os valores existentes em cada conta reserva poderão ser
utilizados, de acordo com decisão para o efeito tomada pelo respec-
tivo associado:

Como contrapartida de contribuições futuras do respectivo associado
para os restantes participantes;

Para pagamento de comissões a cargo do Fundo.

ARTIGO 5.º

Contribuições

5.1 — Contribuições dos associados:
5.1.1 — Anualmente, os associados decidirão se realizarão ou não

contribuições para a conta de valor acumulado associado, que serão
sempre expressas em múltiplo da contribuição efectuada pelos parti-
cipantes. Este múltiplo poderá ascender até um máximo de cinco.
As contribuições anuais dos associados serão livremente determinadas
por estes até ao máximo de 15 % da massa salarial. Caso este limite
seja ultrapassado, as contribuições dos associados serão reduzidas pro-
porcionalmente ao montante das contribuições já efectuadas no ano
pelos participantes, de forma a cumprir o referido limite;

5.1.2 — A todo o momento, os associados poderão realizar con-
tribuições extraordinárias, que serão distribuídas proporcionalmente
às contribuições efectuadas pelos participantes nesse ano;

5.1.3 — Contribuição inicial — esta contribuição inicial, efectuada
por cada associado conforme definido na cláusula VI, será afecta às
contas de valor acumulado associado e será distribuída pelos partici-
pantes de acordo com a regra definida no n.º 5.1.1, em função da
contribuição inicial efectuada por cada participante para a respectiva
conta de valor acumulado participante.
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5.2 — Contribuições voluntárias dos participantes:
5.2.1 — Os participantes podem, facultativamente, contribuir para

este plano de pensões para a conta de valor acumulado participante;
5.2.2 — Mensalmente, ou com periodicidade a acordar, os partici-

pantes efectuarão contribuições de acordo com o estipulado no
n.º 5.2.1, para as respectivas contas de valor acumulado participante.

ARTIGO 6.º

Benefícios

6.1 — Reforma por velhice:
6.1.1 — Conta de valor acumulado associado — ao atingir a data

normal de reforma, cada participante, candidato à atribuição da pen-
são por velhice, deverá obrigatoriamente no prazo de seis meses após
essa data fazer prova junto do associado que requereu ao Centro Na-
cional de Pensões a passagem à reforma, sem o que perderá o direito
à atribuição da pensão resultante das contribuições do associado, con-
forme estipulado nos n.os 8.1 e 8.2 do artigo 8.º

O ex-participante, ao atingir a data normal de reforma, candidato
à atribuição da pensão por velhice, tem direito ao montante acumu-
lado na sua conta de valor acumulado associado resultante das contri-
buições do associado, conforme estipulado nos n.os 8.1 e 8.2 do arti-
go 8.º;

6.1.2 — Conta de valor acumulado participante — ao atingir a data
normal de reforma, cada participante ou ex-participante, candidato à
atribuição da pensão por velhice, tem direito ao montante acumulado
na sua conta de valor acumulado participante, resultante das suas con-
tribuições próprias conforme estipulado no n.º 8.3 do artigo 8.º

6.2 — Antecipação da reforma por velhice:
6.2.1 — Conta de valor acumulado associado — todo o participante

que, com o acordo prévio do associado respectivo, requeira a anteci-
pação da idade de acesso à pensão de velhice da segurança social tem
direito a uma pensão resultante das contribuições do associado con-
forme estipulado nos n.os 8.1 e 8.2 do artigo 8.º

Todo o ex-participante que requeira a antecipação da idade de acesso
à pensão de velhice da segurança social tem direito ao montante acu-
mulado na sua conta de valor acumulado associado resultante das
contribuições do associado, conforme estipulado nos n.os 8.1 e 8.2 do
artigo 8.º;

6.2.2 — Conta de valor acumulado participante — todo o partici-
pante ou ex-participante que requeira a antecipação da idade de aces-
so à pensão de velhice da segurança social tem direito ao montante
acumulado na sua conta de valor acumulado participante resultante
das suas contribuições próprias, conforme estipulado no n.º 8.3 do
artigo 8.º

6.3. — Reforma por invalidez:
6.3.1 — Conta de valor acumulado associado — todo o participante

ou ex-participante que, antes de atingir a data normal de reforma, se
encontre em situação de invalidez reconhecida pela segurança social
tem direito a uma pensão resultante das contribuições do associado,
conforme estipulado nos n.os 8.1 e 8.2 do artigo 8.º;

6.3.2 — Conta de valor acumulado participante — todo o partici-
pante ou ex-participante que, antes de atingir a data normal de refor-
ma, se encontre em situação de invalidez reconhecida pela segurança
social tem direito à atribuição de um benefício resultante das suas con-
tribuições próprias conforme estipulado no n.º 8.3 do artigo 8.º

6.4. — Pensão de sobrevivência:
6.4.1 — Conta de valor acumulado associado — em caso de morte

de um participante ou ex-participante, os seus beneficiários, tal como
definidos no n.º 7.1 do artigo 7.º, terão direito a uma pensão resul-
tante das contribuições do associado conforme estipulado nos n.os 8.1
e 8.2 do artigo 8.º;

6.4.2 — Conta de valor acumulado participante — em caso de
morte de um participante ou ex-participante, os seus beneficiários,
tal como definidos no n.º 7.2 do artigo 7.º, terão direito ao montante
acumulado na conta de valor acumulado participante resultante das
contribuições próprias do participante ou ex-participante conforme
estipulado no n.º 8.3 do artigo 8.º

6.5 — O participante ou ex-participante têm também acesso ao
montante acumulado na sua conta de valor acumulado participante
no caso de desemprego de longa duração, incapacidade permanente
para o trabalho ou doença grave, entendidos estes conceitos nos ter-
mos da legislação aplicável aos fundos de pensões PPR.

ARTIGO 7.º

Beneficiários elegíveis em caso de morte de participantes
e ex-participantes

7.1 — Contribuições dos associados — conta de valor acumulado
associado — em caso de falecimento de um participante ou ex-parti-
cipante, serão considerados beneficiários as pessoas que tiverem di-

reito à atribuição, pela segurança social, de uma pensão de sobrevi-
vência, em resultado da ocorrência desse evento.

Se não existirem beneficiários nas condições acima descritas, serão
considerados beneficiários os seus herdeiros legais.

7.2 — Contribuições do participante — conta de valor acumulado
participante — em caso de falecimento de um participante ou ex-
participante, serão considerados beneficiários as pessoas designadas
para o efeito, pelo participante ou ex-participante, em formulário
específico.

Se não existirem beneficiários designados, serão considerados
beneficiários os seus herdeiros legais.

ARTIGO 8.º

Forma de pagamento dos benefícios

Salvaguardando a legislação fiscal e de fundos de pensões a todo o
momento em vigor, nos benefícios previstos no artigo 6.º resultantes
de contribuições realizadas pelo associado e pelo participante, ao
participante, ex-participante ou aos beneficiários aplicam-se as se-
guintes regras:

8.1 — O valor das UP detidas nas contas de valor acumulado asso-
ciado poderá ser pago por uma das formas que a seguir se descrevem:

8.1.1 — Na data de acesso ao valor das UP, o participante, ex-
participante ou os beneficiários, consoante a situação, poderão selec-
cionar a aquisição de qualquer tipo de renda vitalícia, nos termos da
legislação aplicável;

8.1.2 — O participante, ex-participante ou os beneficiários, con-
soante a situação, poderão optar por receber parte do valor das UP
em capital até ao limite permitido por lei, recebendo o restante sob
a forma de renda vitalícia, nos termos da legislação aplicável.

8.2 — As opções previstas nos n.os 8.1.1 e 8.1.2 do número ante-
rior são irreversíveis e deverão ser formalizadas por escrito até ao
60.º dia posterior à ocorrência do facto que confere direito ao paga-
mento do valor das UP.

8.3 — Na data de acesso ao valor das UP detidas na conta de valor
acumulado participante, o participante, ex-participante ou os seus
beneficiários, consoante a situação, poderão optar por qualquer das
formas de reembolso previstas na legislação aplicável.

ARTIGO 9.º

Cessação do contrato de trabalho

9.1 — Conta de valor acumulado associado:
9.1.1 — No caso de um participante, antes da data normal de re-

forma, deixar de estar ao serviço de qualquer dos associados por qual-
quer motivo que não seja a atribuição de um dos benefícios referidos
no artigo 6.º e sem ser por despedimento com justa causa e tenha
pelo menos 10 anos de tempo de serviço pensionável, terá direito ao
valor existente à data na sua conta valor acumulado associado;

9.1.2 — O valor definido no número anterior será transferido para
um instrumento de financiamento, que salvaguarde a manutenção do
enquadramento fiscal e natureza do presente Fundo, de acordo com a
legislação em vigor no momento. O associado reserva-se o direito de
condicionar a transferência destes montantes enquanto não for reali-
zada prova que o instrumento de financiamento indicado pelo ex-
colaborador permite a manutenção do enquadramento fiscal e nature-
za do presente Fundo de Pensões;

9.1.3 — Os participantes que à data da cessação do contrato de
trabalho tenham direito aos valores existentes na conta valor acumu-
lado associado terão, para além da descrita no n.º 9.1.2, a possibilida-
de de manter o valor com direitos adquiridos no Fundo de Pensões.
Nesta situação, estas contas ficarão na titularidade dos ex-participan-
tes, aplicando-se as disposições descritas nos artigos 6.º, 7.º e 8.º do
presente plano de pensões;

9.1.4 — No caso de um participante antes da data normal de re-
forma deixar de estar ao serviço de qualquer dos associados por mo-
tivo de despedimento por justa causa e tenha pelo menos 10 anos de
tempo de serviço pensionável, terá direito aos valores existentes na
sua conta de valor acumulado associado, que deverão ser transferidos
para outro veículo de financiamento, que possua o mesmo
enquadramento fiscal e natureza que o presente Fundo de Pensões, de
acordo com a legislação em vigor no momento. A partir desse mo-
mento, cessa todo e qualquer vínculo entre o participante e o Fundo
de Pensões;

9.1.5 — No caso de um participante, antes da data normal de re-
forma, deixar de estar ao serviço de qualquer dos associados por qual-
quer motivo que não seja a atribuição de um benefício previsto no
artigo 6.º e não tenha pelo menos 10 anos de tempo de serviço
pensionável, perderá o direito aos valores existentes na sua conta de
valor acumulado associado.
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9.2. — Conta de valor acumulado participante:
9.2.1 — No caso de um participante deixar de estar ao serviço dos

associados antes da data normal de reforma por qualquer motivo que
não seja a atribuição de um benefício previsto no artigo 6.º, terá sem-
pre direito aos valores existentes na sua conta de valor acumulado
participante, que serão transferidos para outro veículo de financia-
mento que possua o mesmo enquadramento fiscal e a mesma natureza
presente Fundo, de acordo com a legislação em vigor no momento;

9.2.2 — Para além da descrita no n.º 9.2.1, terão também a possi-
bilidade de manter o valor em causa no Fundo de Pensões. Nesta si-
tuação, esta conta ficará na titularidade dos ex-participantes, apli-
cando-se as disposições descritas nos artigos 6.º, 7.º e 8.º do presente
Fundo de Pensões;

9.2.3 — A possibilidade prevista no número anterior não se aplica
em caso de cessação do contrato de trabalho por despedimento com
justa causa. 3000212973

BALANCETES

IBCO — GESTÃO DE PATRIMÓNIOS, S. A.

Edifício Monumental, Avenida da Praia da Vitória, 71, 6.º, A, 1050-183 Lisboa

Registada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o n.º 9243.
Pessoa colectiva n.º 504703528.

Balanço em 30 de Junho de 2006
(Em euros)

2006

Valor antes Provisões, 2005
Rubricas da instrução de provisões, imparidade Valor

n.º 23/2004 imparidade e amortizações líquido (líquido)
e amortizações

1 2 3=1–2

Activo

10+3300 Caixa e disponibilidades em ban-
cos centrais .................................. 684,74 0 684,74 219,35

11+3301 Disponibilidades em outras insti-
tuições de crédito ......................... 356 394,52 0 356 394,52 38 148,05

152+1548+158+ Activos financeiros detidos para ne-
+16+191–3713 (1) gociação ....................................... 0 0 0 0

152+1548+158+16+ Outros activos financeiros ao jus-
+191–3713 (1) to valor através de resultados ...... 0 0 0 0

153+1548+158+18+ Activos financeiros disponíveis
+192+34 888–35 221– para venda ..................................... 0 0 0 0
–3531–53 888–3770 (1)

13+150+158+159+ Aplicações em instituições de cré-
+198+3303+3310+ dito .............................................. 1 239 594,36 0 1 239 594,36 1 139 594,36

+34 018+3408–350–
–3520–5210–35 221–3531–

–5300–53 028–3710
14+151+1540+158+ Crédito a clientes ............................ 0 0 0 0
+190+3304+3305+

+3310+34 008+340 108–
–34 880–3518–35 211–

–35 221–3531–370–3711–
–3712–5210–53 018–

530 208–53 880
156+158+159+ Investimentos detidos até à matu-

+22+3307+3310+ ridade ........................................... 48 321,73 0 48 321,73 48 440,53
+3402–355–3524–

–3713–5210–
–53 028–5303
156+158+159+ Activos com acordo de recompra 0 0 0 0

+22+3307+3310+3402–
–355–3524–3713–5210–

–53 028–5303
21 Derivados de cobertura .................... 0 0 0 0

25–3580–3713 Activos não correntes detidos para
venda ........................................... 0 0 0 0

26–3518–360 Propriedade de investimento ........... 0 0 0 0
27–3581–360 Outros activos tangíveis .................. 329 743,32 157 393,93 172 349,39 224 342,94

29–3582–3583–361 Activos intangíveis .......................... 100 747,86 82 764,43 17 983,43 16 674,83
24–357–3713 Investimentos em filiais, associadas

e empreendimentos conjuntos ..... 0 0 0 0
300 Activos por impostos correntes ...... 0 0 0 0
301 Activos por impostos diferidos ....... 0 0 0 0

12+157+159+198+31+ Outros activos ................................. 2 356 448,01 0 2 356 448,01 567 507,09
+32+3302+3308+3310+

+338+34 018+3408+
+348–3584–3525–371–

–50–5210–53 028–
–5304–5308+54 ........................................................ ————— ————— ————— —————

Total do activo ..... 4 431 934,54 240 158,36 4 191 776,18 2 034 927,15




